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CÁLCULO DE BDI

Premissas:

4 -  Lei Federal 13.161/2015 - CPRB

BDI Obras de Edificações 28,60%

Administração Central e Lucro 11,00%

Administração Central (AC) 4,00%

Lucro (L) 7,00%

Despesas Financeiras (DF) 1,50%

Seguros, Garantias e Riscos 2,39%

Seguros (S) 0,50%

Garantias (G) 0,50%

Riscos ( R ) 1,39%

Tributos (T) 10,15%

ISS * 2,00%

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

CPRB 4,50%

Parcelas que compõem o BDI

S é uma taxa representativa de Seguros - %;

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

OBRA: ACESSIBILIDADE CARTÓRIO ELEITORAL DE CORUMBÁ - MS

CÁLCULO DE BDI -  DESONERADO

1 - Dec 7.983/2013 (Decreto do Executivo) 08/04/2013

2 - Lei 12.844,  de 19 de julho de 2013

3 - Acórdão TCU 2622/2013 - Plenário

BDI =
(1 + ( AC + S + G + R ) )  x  ( 1 + DF )  x  ( 1 + L ) 

-1
(  1 – T  )

AC é a taxa de rateio da administração central - %;

Trata-se de uma estimativa, tendo em vista que a CONTRATADA pela execução da obra é que

deverá apurar, em suas medições, o valor efetivamente pago pela mão-de-obra, além de cumprir

a legislação municipal de CORUMBÁ-MS e a lei complementar federal 116/2003

no que tange à base de cálculo do referido imposto.

G é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas  - %;

R corresponde aos riscos e imprevistos - %;

DF é a taxa representativa das despesas financeiras - %;

L corresponde ao lucro bruto - % - e;

T é a taxa representativa dos TRIBUTOS (PIS, COFINS, ISS e CPRB) - %.

*Observação: ISS estimativo de 2,00% (5,0 % sobre mão-de-obra, considerada como 40,0% do total);

BDI


